
Confira os principais assuntos da sessão ordinária de segunda-feira, 15 

de agosto de 2022, na Câmara Municipal de São Ludgero. 

 

ORDEM DO DIA 

2ª VOTAÇÃO 

PROJETO LEI ORDINÁRIA Nº 0020/2022 - FICA AUTORIZADA A 

PERMUTA DE LOCAL DE EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM 

LAJOTA INTERTRAVANTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art.1º. Fica o empreendedor loteador desobrigado a realizar pavimentação 

em lajota intertravante em trecho de via pública cuja obrigação decorre do 

Processo de Loteamento denominado “PARQUE RESIDENCIAL 

LARANJEIRAS”, aprovado pela Lei Complementar Nº 125, de 22 de abril 

de 2014.  

PROJETO LEI ORDINÁRIA Nº 0022/2022 - “AUTORIZA O 

EXECUTIVO MUNICIPAL A REALIZAR DESPESAS COM EVENTO 

ESPORTIVO “IX BLASIUS COMBAT” E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar despesas, 

por intermédio da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, 

https://www.camarasaoludgero.sc.gov.br/assinatura/assinado/2022/07/2207041129234F468.pdf
https://www.camarasaoludgero.sc.gov.br/assinatura/assinado/2022/08/2208011351507B868.pdf


através da Comissão Municipal de Esportes - CME, em forma de 

apoio/incentivo ao esporte, com o evento esportivo “IX Blasius Combat”, 

no valor de até R$ 20.997,31 (vinte mil, novecentos e noventa e sete reais e 

trinta e um centavos), a ser realizado em parceria com a Associação 

Cultural de Artes Marciais Team Blasius. 

PROJETO LEI ORDINÁRIA CM Nº 007/2022 - DÁ 

NOMENCLATURA À VIA PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

Art.1° - Fica denominada de Estrada Geral Vendolino Henrique Soethe 

toda a extensão da estrada municipal que liga a Rua Terezinha Pereira 

Peters à comunidade do Bom Retiro Baixo, popularmente conhecida como 

Grota Funda. 

INDICAÇÃO N° 19/2022 
 

O Vereador que a este subscreve, em conformidade com o Regimento 

Interno desta Casa, vem solicitar, ao Executivo Municipal, que promova a 

implantação de placas de advertência para que os proprietários de imóveis 

baldios mantenham suas propriedades roçadas e limpas de entulhos, evitando 

assim multas conforme legislação vigente.   

 

Adriano Becker - vereador (MDB) 

 

Moção de Aplausos 

  A Câmara de Vereadores de São Ludgero, vem pela presente, 

expressar manifestação de reconhecimento aos atletas Stefani de Souza 

Ramos, Maria Lucia Leite, Clayson Nurenberg, Pedro Gregório e Nicolas 

Gonzaga Rabelo, todos representando a Escola de Educação Básica São 

Ludgero, pelo sucesso alcançado nos Jogos Estudantis de Santa Catarina, nas 

idades de 12 e 14 anos, realizados na cidade de Timbó.  

 

 Nossas felicitações pelo desempenho de todos, os quais 

alcançaram a conquista de medalhas de ouro em suas respectivas 

competições na modalidade do atletismo, que serão distinguidas durante as 

homenagens a serem realizadas por esta Casa Legislativa.  

 

 Nos sentimos honrados e agraciados com a sua representatividade 

e orgulhosos em afirmar de que São Ludgero é um grande celeiro de 

esportistas. 

https://www.camarasaoludgero.sc.gov.br/softcam/proposicao_print_pdf.php?item=2233&assinatura=0


 

Vitus Becker Neto – vereador (PL) 

 

Moção de Pesar 

A Câmara de Vereadores de São Ludgero, vem, pela presente, manifestar sua 

solidariedade à família de Maria Madalena Beltrame pelo seu falecimento 

no dia 13 de agosto de 2022. 

Desejamos que Deus conforte a sua família e dê forças para que superem 

esta perda irreparável que abalou toda a nossa comunidade. 

Rosilene Borba Wernke – vereadora (MDB) 

Todas as matérias foram aprovadas por unanimidade 

Utilizaram a tribuna para as explicações pessoais os vereadores: Marcos de 

Souza, Rosilene Borba Wernk e Adriano Becker. 

Para mais detalhes acesse a aba Atividades Legislativas no site: 

www.camarasaoludgero.sc.gov.br 

 

 

http://www.camarasaoludgero.sc.gov.br/

